
DECRETO  Nº 30.240/2016

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e atendendo o requerido
no Protocolo da SMGP Nº 3471 de 2016,

DECRETA

Art. 1º -Fica exonerada a servidora abaixo relacionada:

Mat.Nome EmR.G.
12107 05/10/201668048940 SSP/PRSIMONE FERNANDES DE PAULA XAVIER 

DE LIZ
CAUSA: Iniciativa do Servidor  REGIME: Estatutário
SECRETARIA: SMAS  CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

Art. 2º -O presente Decreto, ressalvado o disposto no artigo 1º, entra em vigor nesta
data.

Prefeitura do Município de Araucária, 5 de outubro de 2016.

RUI SERGIO ALVES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

NISLAINE CAVALIM
Diretor Geral da SMGP
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